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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
8ª PARCIAL 

CREDENCIAMENTO Nº 007/2023 
 

O Município de Caculé, torna pública para ciência dos interessados, a ADJUDICAÇÃO do objeto 
aos credenciados e HOMOLOGAÇÃO do resultado do Chamamento Público nº 007/2023 para 
fins de Credenciamento, até a presente data. Objeto a ser contratado: Contratação de Pessoa 
Jurídica e/ou Pessoa Física para prestação de serviços comuns de apoio às atividades 
operacionais (atividades-meio), especialmente no tocante a execução de obras, em atendimento 
às necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município, conforme as 
especificações e condições constantes neste Edital, contemplando os critérios técnicos 
específicos, os pré-requisitos e os valores referenciais fixados para a realização da prestação 
dos serviços. Credenciados: JOAO BATISTA DOS SANTOS REIS, pessoa física, inscrita no CPF 
sob o nº 796.899.735-68, no Item 02; CARLOS EDUARDO PEREIRA ROCHA DUTRA, pessoa 
física, inscrita no CPF sob o nº 082.159.495-84, no Item 02; WALTER DE OLIVEIRA LEITE 
JÚNIOR, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 603.678.815-00, no Item 01; CLEONARDO DOS 
SANTOS PESSOA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 313.693.988-32, no Item 01; SÉRGIO 
RANGEL OLIVEIRA COSTA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 097.198.985-00, no Item 
08; ORLANDO OLIVEIRA SANTOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 350.585.698-33, no 
Item 02; CÍCERO SOARES COUTINHO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 004.559.785-
57, no Item 01. Prazo de Vigência: 12 meses. Fundamento Legal: Artigo 6º, inciso XLIII, artigo 
78, inciso I e artigo 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. Caculé/BA, 13 de maio de 2024. 
Pedro Dias da Silva – Prefeito Municipal. 
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AVISO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
3ª PARCIAL 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 
 

O Município de Caculé, torna público para ciência dos interessados, que tendo em vista a 
realização da Reunião da Comissão Permanente de Contratação para abertura e julgamento 
parcial de documentação relativa ao Processo Administrativo nº 314-2/2023 – Chamamento 
Público nº 001/2024 para fins de Credenciamento para contratação de Pessoa Jurídica e/ou 
Pessoa Física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé, sem fornecimento de peças, conforme as 
especificações e condições constantes neste Edital, contemplando os critérios técnicos 
específicos, os pré-requisitos e os valores referenciais fixados para a realização da prestação 
dos serviços, ao qual segue o resultado, conforme julgamento realizado pela Comissão de 
Contratação: Proponentes Credenciados, por apresentarem documentação regular: 54.725.830 
AILTON FERREIRA DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
54.725.830/0001-05, no item 10. Concede-se, outrossim, o prazo legal de 03 (três) dias úteis, 
conforme estabelecido no art. 165, I, da Lei 14.133/21, para interposição de recursos em face 
deste ato, na forma de como estabelece o instrumento convocatório. A Ata de Julgamento 
encontra-se disponível no Setor de Licitações. O prazo de vigência do credenciamento é de 12 
(doze) meses, contados da data de sua publicação, durante o qual as interessadas poderão se 
inscrever de forma extraordinária. Caculé/BA, 13 de maio de 2024. Comissão de Contratação: 
Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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AVISO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
4ª PARCIAL 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2024 
 

O Município de Caculé, torna público para ciência dos interessados, que tendo em vista a 
realização da Reunião da Comissão Permanente de Contratação para abertura e julgamento 
parcial de documentação relativa ao Processo Administrativo nº 048/2024 – Chamamento 
Público nº 003/2024 para fins de Credenciamento, cujo objeto é a contratação de Pessoa Jurídica 
e/ou Pessoa Física para execução de serviços de transporte escolar, conforme as especificações 
e condições constantes neste Edital, contemplando os critérios técnicos específicos, os pré-
requisitos e os valores referenciais fixados para a realização da prestação dos serviços, ao qual 
segue o resultado, conforme julgamento realizado pela Comissão de Contratação: Proponente 
Credenciado, por apresentarem documentação regular: 42.372.093 ANTONIO CARLOS PINTO 
CORREIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 42.372.093/0001-25, no 
Item 68. Concede-se, outrossim, o prazo legal de 03 (três) dias úteis, conforme estabelecido no 
art. 165, I, da Lei 14.133/21, para interposição de recursos em face deste ato, na forma de como 
estabelece o instrumento convocatório. A Ata de Julgamento encontra-se disponível no Setor de 
Licitações. O prazo de vigência do credenciamento é até 31 de dezembro de 2024, contados da 
data de sua publicação, durante o qual as interessadas poderão se inscrever de forma 
extraordinária. Caculé/BA, 13 de maio de 2024. Comissão de Contratação: Gleide Jeane Pereira 
Gomes – Presidente. 


